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1988. Não há dúvidas de que a efetividade do processo é resultado direto da 

conduta dos que dele participam, exigindo-se postura sempre destinada à re

alização da justiça e de forma célere. No Supremo Tribunal Federal, ressaltei 

que o princípio da cooperação também impõe deveres ao Magistrado, pois o 

"formalismo desmesurado ignora a boa-fé processual que se exige de todos 

os sujeitos do processo, inclusive, e com maior razão, do Estado-Juiz, bem 

como se afasta da visão neoconstitucionalista do direito, cuja teoria pros

creve o legicentrismo e o formalismo interpretativo na análise do sistema 

jurídico, desenvolvendo mecanismos para a efetividade dos princípios cons

titucionais que abarcam os valores mais caros à nossa sociedade". 1 Esses 

deveres são descritos com percuciência pelo autor deste livro, ao decompor 

o mandamento de cooperação do Juiz nas tarefas de esclarecimento, con

sulta, prevenção, auxílio e comprometimento. Outro mérito do citado jurista

é ressaltar a interação entre o princípio cooperativo e outros institutos do

novo Código, como os negócios jurídicos processuais, averiguando as con

sequências processuais do seu descumprimento.

Por tudo isso, o trabalho de Marcelo Mazzola representa autêntico 

marco teórico na interpretação e aplicação do Código de Processo Civil de 

2015, qualificando o seu jovem e talentoso autor como nome de destaque na 

seara acadêmica processualista. Que as suas lições edifiquem no intelecto 

dos operadores do Direito as conquistas concretas a serem apreciadas pelos 

jurisdicionados de hoje e do amanhã. 

Ministro Luiz Fux 

Brasília, 29 de junho de 2017. 
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